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OFICIO Nº 27/2020                  

De Sideilda Almeida Santos Oliveira – Atual  Diretora  do NTE 17 / Sr. 

Francisco de Assis Cezar,  Ex- Diretor do Nte- 17.  

Ao Exmº Sr.  Marcos Vinícius de Barros Presídio - Conselheiro Relator do 

Tribunal de Contas – Ba 

 

Exmº Sr. 

 

Vimos por meio deste comungar com a importância da fiscalização dos 

recursos públicos, que promove o uso correto dos recursos disponibilizados, a 

fim de que o nosso trabalho seja otimizado e mais eficiente. Nesse ínterim, 

durante as visitas nas Unidades Escolares do Nosso Território - NTE -17 foram 

prestadas as seguintes orientações: 

 

• Sobre os programas FAED e PDDE; 

• Parcial das prestações, como a verificação dos documentos; 

• Armazenamento dos gêneros alimentícios com validade e etiquetador; 

• As prateleiras devem ser de alvenaria e revestidas em azulejos; 

• As lavagens dos reservatórios de água no mínimo, duas vezes ao ano; 

• Higienização dos bebedouros; 

• Ficha de controle de estoque = material e alimentos; 
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• Afixar o cardápio da Merenda Escolar no mural da escola e na frente da 

Cantina; 

• Orientação sobre os materiais inservíveis; 

• Uniforme das Merendeiras-Usar touca, luva, avental e sapato fechado; 

• Notas Fiscais devem ser enviadas ao setor de Patrimônio quando a 

aquisição for de equipamentos; 

• Autencidade da Nota Fiscal, Formulário de Autorização de Uso; 

• Portaria Nº 9.508/2011 

• Orientações sobre o Pagamento da RAIS, Declaração do Imposto de 

Renda de DCTF; 

• Pagamento do ISS, INSS do contribuinte e patronal; 

• Atualização do Sistema Transparência na Escola e alimentação no 

sistema mensal. 

 

 

Vale ressaltar que é de suma importância seguir todas essas orientações que 

exigem esse "padrão rígido”, para que possíveis erros não se tornem 

problemas maiores no futuro. O Núcleo Territorial de Educação desenvolveu 

ações junto às unidades escolares direcionadas a fiscalizar, acompanhar e 

capacitar através de formações e atendimentos individualizados aos técnicos e 

gestores estaduais de educação de maneira simplificada. Mostrando aos 

mesmos de forma clara e responsável, como deve ser utilizado e aplicado os 

recursos públicos direcionados para aquisição de material permanente e de 

consumo. Enfatizando que , além da tradicional averiguação contábil das 

contas que é realizada no NTE em datas especificas a cada programa, é 

analisada e  avaliada a correção dos registros das receitas e despesas, 

comparando as informações dos formulários, notas fiscais ,  extratos bancários 

e outros documentos comprobatórios. Desta forma utilizou todos os 

procedimentos, para execução dos recursos, cumprindo as normas 

estabelecidas pelo FAED E PDDE, orientando aos técnicos e gestores das 

unidades escolares por meio de ofícios e reuniões da necessidade dos 

recursos financeiros supracitados. Que contribuem para a organização, 

manutenção e pleno funcionamento das unidades Escolares do Estado. 

Destacamos que é de grande importância, ainda, verificar se as despesas 
realizadas concorreram para alcance dos objetivos do programa/ação, e se  
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foi propiciado benefício ao seu respectivo público alvo, que é a comunidade 

estudantil.    Seguem abaixo fotos das nossas reuniões: 
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Ribeira do Pombal, 08 de junho de 2020. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 17/06/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YWOTI3MZIW


